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DADOS DO EDITAL 

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO /DATA 

Processo Administrativo nº 1039/2022. Em 18 de abril de 2022 

II. MODALIDADE/NÚMERO DA LICITAÇÃO 

Concorrência nº 002/2022 

III. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Global 

IV. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço Global 

V. ÓRGÃO SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR/CONTROLE SOCIAL 

Secretaria Municipal de Infraestrutura   

VI. OBJETO  

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução de 
serviços de manutenção e conservação da infraestrutura dos prédios públicos 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazaré/BA, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas no Anexo I do Edital – Projeto Básico. 
VII. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

VIII. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA :  08/09/2022 

HORÁRIO: 09h00min 

LOCAL: Prefeitura Municipal, Sala do Setor de Licitações,  Praça Alexandre Bittencourt, 07 – 
Centro Nazaré – Bahia - Prédio da Prefeitura Municipal, Nazaré, Bahia, CEP 44.400.000. 
IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Orçamento do Município 

de Nazaré, consignadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

X.  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (DOZE) MESES 

XI. REGÊNCIA LEGAL 

Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006 e alterações 

pertinentes. 

LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pela Presidente da Comissão de Licitação e sua equipe de apoio, 

diariamente, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes 

da licitação, diariamente, das 08h30min às 12h00min e das 14h00min, no Setor de Licitações, 

Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré – Bahia - Prédio da Prefeitura Municipal, 

Nazaré, Bahia, CEP 44.400.000, pelo e-mail: licitanazareba@gmail.com ou pelo telfax (075) 

3636-2711. 

PRESIDENTE DA CPL/ATO DE DESIGNAÇÃO:  Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas 
ATO DE NOMEAÇÃO:   Decreto nº 086 de 25 de maio de 2022 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação designada pela Decreto nº 086 em 25 de maio de 2022, 

leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e 

alterações, realizará licitação na modalidade de Concorrência, do tipo "Menor Preço", sob o 

regime de empreitada por preço unitário, para a contratação de empresa especializada, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução de 

serviços de manutenção e conservação da infraestrutura dos prédios públicos 

pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazaré/BA, de acordo com as condições e 

especificações estabelecidas no Anexo I do Edital – Projeto Básico. 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E 

“PROPOSTA” 

DATA: 08/09/2022 

HORÁRIO: 09h00mim 

LOCAL: Prefeitura Municipal, Sala do Setor de Licitações, Praça Alexandre Bittencourt, 07 – 

Centro Nazaré – Bahia - Prédio da Prefeitura Municipal, Nazaré, Bahia, CEP 44.400.000. 

 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a esta Concorrência realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento 

da Prefeitura Municipal que se seguir. 

 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Concorrência, com 

respeito a: 

a) recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”; 

b) devolução dos envelopes “Proposta” às licitantes inabilitadas; e 

c) abertura dos envelopes “Proposta” das licitantes habilitadas. 

 

2. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação 

no Diário Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico 

https://http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial, pelo menos por 01 (um) 

dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, 

aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a:  

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas;  

c) resultado de recurso porventura interposto;  

d) resultado de julgamento desta Concorrência. 

 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em 

participar do certame até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
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preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos 

envelopes “Documentação” e “Proposta”. 

 

5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 

https://http://pmnazare.transparenciaoficialba.com.br/diariooficial, cabendo as licitantes o 

ônus de acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

I. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para execução de 

serviços de manutenção e conservação da infraestrutura dos prédios públicos 

pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazaré/BA, de acordo com as condições e 

especificações estabelecidas no Anexo I do Edital – Projeto Básico. 

 

1.2. Considera-se como obra os serviços constantes nas Especificações Técnicas – Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

 

1.3. O local das referidas obras situa-se no município de Nazaré  – BA. 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente Concorrência, observadas a necessária qualificação, as 

pessoas jurídicas que atendam as condições previstas neste edital, devendo apresentar a 

documentação do item 5, conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

suas alterações e que tenham especificado, como objetivo social da empresa, expresso no 

estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência. 

 

2.2. Não poderão concorrer nesta Concorrência:  

a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com o Município de Nazaré, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação; 

c) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da 

Bahia e/ou com o Município de Nazaré, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto 

desta Licitação; 
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f) empresário que se encontre em processo de dissolução, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação. 

g) Não poderá participar da licitação a empresa cujo sócio tenha 

vínculo de parentesco com servidor ou com agente político da Administração Pública Municipal 

(TCU - Acórdão 1019/2013- Plenário, TC 018.621/2009-7, relator Ministro Benjamin Zymler, 

24.4.2013). 

 

III. DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. O representante da licitante, identificado por documento hábil, deverá entregar, 

impreterivelmente, os envelopes “Documentação” e “Proposta” até o dia, horário e local já 

fixados no preâmbulo. 

a) Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 

como ouvinte; 

b) As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 

somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

 

3.2. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” não serão 

permitidas quaisquer retificações. 

 

3.3. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão 

abertos, na presença das interessadas, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a 

conferência e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada por todos os 

representantes legais das licitantes presentes. 

 

3.3.1. Abertos os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação, a seu juízo 

exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o 

nome das habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os envelopes 

“Proposta”, devidamente fechados desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

 

3.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Concorrência ou 

com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

 

3.5. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização 

de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante: 

a) Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela 

Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas 

consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou 

mediante publicação de aviso no Diário Oficial do Município. 
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b) As licitantes serão convocadas a comparecer, ficando os envelopes “Proposta” sob a 

guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente rubricados no fecho pelos seus 

membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

c) Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 

estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para a abertura dos envelopes 

“Proposta”. 

 

3.6. Após a abertura dos envelopes “Documentação”, os demais, contendo as “Propostas”, serão 

abertos: 

a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao 

direito de interposição de recurso; ou 

b) Depois de transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 

recurso; ou 

c) Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto. 

 

3.7. As aberturas dos envelopes “Documentação” e “Proposta” serão realizadas em sessão 

pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

a) Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato 

da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; e 

b) A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

c) Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” 

em um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas 

apresentadas com os requisitos deste edital, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, 

ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação até a data e horário marcados para 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

3.8. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da 

Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à 

sessão. 

 

3.9. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

3.10. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá 

desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o resultado do julgamento. 

 

3.11. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer 

fase desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente das propostas. 

 

3.12. Considera-se como representante legal qualquer pessoa investida de poderes pela 

licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome 

durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta. 

a) Entende-se por documento credencial: 

I - contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 

II - procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 

falar em seu nome em qualquer fase desta licitação; 

b) Cada representante poderá representar apenas uma licitante; 

c) O documento de representação poderá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes “Documentação” e 

“Proposta”, ou quando esta o exigir;  

d) A não apresentação do documento legal de representação não inabilitará a licitante, mas 

impedirá o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

 

3.13. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão expedida 

pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, 

expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para 

microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 

enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado 

e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

3.14. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não 

inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) 

dos envelopes poderá (ão) assistir apenas como ouvinte (s), não podendo rubricar 

documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação 

de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 

respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 

lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o 

intuito de ampliar a disputa. 

 

3.15. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do 

direito ao recurso. 
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3.16. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas 

empresas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da 

licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão 

destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

IV - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

4.1. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 

apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e 

propostas de preço, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social e do CNPJ da 

licitante, os seguintes dizeres: 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ  

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ  

PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 

 

 

V - DA HABILITAÇÃO  - ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTAÇÃO) 

 

5.1.  A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 01, devidamente acompanhado de 

Termo de Abertura e de Encerramento, os documentos relacionados a seguir, bem assim 

aqueles relacionados no item V deste Edital. 

 

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

última Alteração contratual consolidação respectiva e em vigor. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

5.1.2.1. Em razão de o objeto do certame se referir à prestação de serviços deverá ser 

apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 

do domicílio ou sede da licitante. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência 

Social, em conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

5.1.3. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

 

b) Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica 

ou empresário individual; 

 

c) Comprovação que possui na data da apresentação da proposta de preços Capital Social 

mínimo ou valor do patrimônio líquido em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. A Comprovação deverá ser feita pela apresentação do Balanço Social 

já apresentado à Junta Comercial do Estado da Bahia ou pela Certidão Simplificada emitida pela  

Junta Comercial do Estado da Bahia. 

 

5.1.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

1 - publicados em Diário Oficial; ou 

2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
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3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

c) sociedade criada no exercício em curso: 

1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

5.1.3.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, 

para satisfação da exigência do item 5.1.3. letra b do Edital da Concorrência em epígrafe, 

deverão juntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de 

Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria da 

Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

 

a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo 

(balanço e demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado 

no site da Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 

c) Balanço Patrimonial; e 

d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital (documento que confirma a solicitação da 

empresa junto a Junta Comercial do Estado que o mesmo seja autenticado). 

5.1.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

5.1.3.4. No presente caso a boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), e 

Endividamento Geral (IEG) máximo igual a 1,0, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

 

IEG 

= 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 

 

A empresa que apresentar resultado menor do que 01 (um) nos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) e/ou apresentar Endividamento Geral (IEG) 

maior do que 1,0, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% do valor 

estimado da contratação, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira. 

 

5.1.3.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço. 

 

5.1.3.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos. 

 

5.1.3.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

5.1.3.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente 

desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse 

sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 

devidamente assinada por contador responsável. 

 

5.1.3.9. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado na 

forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por Contadores em 

substituição. 

 

5.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

5.1.4.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

5.1.4.1.1 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de 

inscrição ou registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho 

Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da 

região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 

5.1.4.1.2  Comprovação de a licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico- 
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Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para órgão ou entidade da  administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação.  

5.1.4.1.3 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou 

através do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, 

através de contrato de prestação de serviço ou declaração de vinculação futura, desde que o 

profissional seja devidamente registrado no CREA ou CAU da região competente da prestação 

do serviço, com comprovação de vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação 

e de Preços. 

5.1.4.1.4 Declaração da licitante de que terá em seu corpo técnico os profissionais 

necessários para execução dos serviços  

5.1.4.2 Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários 

a comprovação de realização. Como critério de grande relevância técnica foram 

adotados como parâmetros os itens da planilha curva ABC.  

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA E LIXAMENTO EM 
PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

M2 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M2 
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AF_07/2019 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

M2 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES    
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 

Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

M2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 

 

5.1.4.3 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das 

empresas que o compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços 

de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

5.1.4.3.1 O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

5.1.4.3.2 Nome do contratado e do contratante; 

5.1.4.3.3 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) 

de registro(s) no CREA e identificação das ARTS ; 

5.1.4.3.4 Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as 

anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 

conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como 

forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 

documentos emitidos em nome das licitantes ”Acórdão 3094/2020-Plenário” | 
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Relator: AUGUSTO SHERMAN 

5.1.4.3.5 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

5.1.4.3.6 Localização da obra ou dos serviços; 

5.1.4.3.7 Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

5.1.4.3.8 Data do início e término dos serviços; 

5.1.4.3.9 Abaixo segue tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários 

a comprovação de realização de no mínimo 50% da quantidade demonstrada: 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 15.000,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA E 
LIXAMENTO EM PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_05/2017 

M2 7.000,00 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1.296,00 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 1.500,00 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 500,00 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.200,00 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 

M2 1.500,00 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 1.500,00 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021 

M2 500,00 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, 
COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG 5.000,00 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 5.000,00 



 
Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

  

 

 

 

 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014 

M2 1.500,00 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.500,00 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES    12,00 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  ENTRE 5M2 E 
10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 1.500,00 

Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato, 
e=8mm em toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

M2 100,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 10.000,00 

 

5.1.4.4 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os itens 

da planilha da Curva ABC.  

5.1.4.5 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um 

método de categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e 

valores mais relevantes. 

5.1.4.6 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica 

inabitual e complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro 

contrato, porém, imprescindível para a sua boa execução, impondo que seja exigida a 

experiência anterior nessa parcela de maior relevância técnica, todavia, que não 

apresenta valor significativo, e conforme preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; 

TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – Plenário. 

e) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é 

detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste 

Edital. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda 

o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 

 

f) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus responsáveis, esclarecendo: 
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1) que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

2) que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

Prefeitura Municipal de Nazaré ; 

3) que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Nazaré, durante a execução 

dos serviços; 

4) que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à 

execução do objeto; 

5) que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não 

figuram empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de Nazaré, e que estão aptos a 

participar desta licitação. 

6) que, na medida do possível, usará mão de obra local (comunidade) para a prestação dos 

serviços objeto deste Edital; 

7) que obedecerá ao disposto pela NR nº 18 do MTE. 

8) que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços contratados, 

resguardando os critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na legislação pertinente. 

9) que somente usará matéria prima legalizada, a exemplo de areia, madeira e brita e que fará 

prova disso mediante apresentação de licenças ambientais e ou documento equivalente. 

 

f.1.) Se por qualquer motivo a referida declaração não estiver junto à documentação, para fins 

de habilitação, poderá o representante da empresa firmar a declaração em Sessão, desde que 

possua poderes para tanto. 

 

5.1.5. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n.º 

9.854/99).  

 

5.1.6. Quanto a documentação deverá atender ainda às seguintes regras: 

 

I - Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

II - As declarações relacionadas no item V – Da Habilitação (exceto aquela do Subitem 5.1.4.d, 

que poderá ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação), deverão estar emitidas em 

papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram.  
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III - O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata o item 

V – Da Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, comprovando seu credenciamento, 

caso a Comissão Permanente de Licitação exija tal comprovação. 

 

IV - Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão ser 

entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir 

maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. Os documentos complementares 

deverão ser colocados no final da pasta, após os documentos exigidos no Edital. 

 

V - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo; 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; ou 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica 

poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

f) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de 

abertura do Envelope n.º 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa 

competente expedidor(a); e 

g) Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade (responsabilidade) técnica, registros de inscrição, contratos sociais e alterações 

contratuais, balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins.  

 

VI - Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão 

Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

a) Serão aceitas somente cópias legíveis; 

b) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

c) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

5.1.7. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fazer verificações e 

diligências diretas para verificar a exatidão de dados, informações ou documentos fornecidos 

por uma ou mais licitantes no que se refere ao atendimento das exigências de qualificação 

técnica ou requisitar a análise do corpo técnico do Município. 
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5.1.7.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para complementar 

informações constantes nos Atestados de Capacidade Técnica, visando manter a viabilidade das 

propostas mais vantajosas para a Administração, conforme orienta o Tribunal de Contas da 

União – Acórdãos 1924/2011, 747/2011, 3.615/2013 e 918/2014, todos do Plenário. 

 

VI - DA VISTORIA 

 

6.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 

documentos do Edital, sendo facultado a vistoria da obra, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as 

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 

6.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da 

empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem 

ser uma faculdade dada pela Administração aos participantes do certame. [Acórdão TCU AC-

0234-05/15-Plenário]  

 

6.3. A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo deste 

Edital para o recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de 

servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

6.4. A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à obra, o 

qual poderá ser previamente solicitado a Secretaria Municipal de Infraestrutura

 por meio dos telefones (075) 3636-2711, no horário de expediente do órgão, 

das 08h00min às 14h00min. 

 

6.5. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura munido de documento que o credencie para execução do 

ato. 

 

6.3. A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, 

devidamente registrado no CREA/BA ou CAU/BA e autorizado pelo responsável técnico 

indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da vistoria. 

 

6.5. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com 

o modelo do Anexo VII-E, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria 

Municipal de Obras  e Infraestrutura responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que 

lhe será devolvida. 

 

6.6. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme 

recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
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VII - DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 

 

7.1. A proposta de preço contida no Envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos, 

devendo ser acompanhada de Termo de Abertura e de Encerramento: 

 

a) Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo IV; 

b) Planilha Orçamentária Sintética, no mesmo formato do Anexo III – 

Orçamento Estimativo. Não deverão ser omitidos ou modificados os valores das quantidades 

expressas nesta planilha orçamentária, bem como não deverão ser formuladas ou propostas 

alterações nas especificações dos serviços, sob pena de desclassificação da licitante; 

c) Planilha de Composição de Custos Unitários. 

c.1.) A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens que 

compõem o Anexo III – Orçamento Estimativo, todavia não é preciso repetir a composição de 

preços para os serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura. 

d) Planilha de Composição de BDI  

e) Planilha de Encargos Sociais, conforme modelo sugerido no Anexo 

VI; 

f) Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, 

na hipótese da empresa licitante ser declarada vencedora do certame. 

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 

7.1.1. A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições acarretara a 

desclassificação da licitante. 

 

7.1.2. Em caso de divergência entre o preço constante da Planilha de Composição de Custos 

Unitários e o constante da Planilha Orçamentária Sintética, prevalecerá o primeiro. Em caso da 

ocorrência de quaisquer divergências os valores formais e propostos serão corrigidos pela 

Comissão Permanente de Licitação, ficando o licitante obrigado a acatar as alterações, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

 

7.1.3. Caso seja solicitado pela Comissão Permanente de Licitação, as licitantes deverão 

apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, novas propostas com os valores unitários e totais 

dos itens corrigidos pela CPL, sem majorar o valor total apresentado, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 

7.2. A proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma:  

a) De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricada; 
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b) Fazer menção ao número desta Concorrência e conter a razão 

social da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail e o respectivo 

endereço com CEP, podendo fazer referência ao banco, à agência e respectivos códigos e o n.º 

da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

c) Conter quaisquer outras informações julgadas necessárias e 

convenientes pela licitante. 

 

7.3. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 

projetos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou 

omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 

licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de Licitação, no prazo 

estabelecido neste Edital, para fins de esclarecimento por parte da Comissão.  

 

7.4. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às 

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos 

serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 

alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

7.5. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros 

aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o 

total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro; 

 

7.6. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante 

legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com poderes para esse fim, 

podendo ser desclassificada a licitante que não satisfizer tal exigência;  

 

7.7. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - “Documentação”. 

 

VIII - DOS PREÇOS 

 

8.1. A licitante deverá indicar os preços unitário, por lote e total por item e subitem, e, ainda, o 

global da proposta, conforme documentos exigidos no presente instrumento convocatório. 

 

8.2. Os quantitativos indicados nas Planilhas constante deste Edital são meramente estimativos, 

não acarretando à Prefeitura Municipal qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

pagamento, todavia não deverão ser alterados pelos licitantes, sob pena de desclassificação.  

 

8.3. A data-base da planilha orçamentária que fundamenta o presente processo licitatório é 

01/2022 – (N.DES), mês de elaboração do Orçamento Estimativo da Prefeitura Municipal de 

Nazaré . 



 
Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

  

 

 

 

 
 

8.4. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal são instrumentos 

para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa licitante deverá elaborar 

suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra que 

entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com a especificação técnica, 

não podendo alegar posteriormente que a Prefeitura deixou de considerar quaisquer 

requisitos. 

 

8.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as 

despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item específico-

BDI, conforme Modelos constantes dos Anexos deste Edital.  

 

8.6. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

8.7. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e 

também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência.  

 

IX - DA COMPOSIÇÃO DO BDI    

 

9.1. Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, 

composição analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) segundo a fórmula: 

 

 

 

onde: 

 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = taxa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G = taxa representativa de garantias; 

DF = taxa representativa das despesas financeiras; 

L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 

I = taxa representativa da incidência de tributos. 

 

Observação: A parcela I deverá considerar os valores de PIS, CONFINS e ISS. A alíquota do ISS 

para Nazaré  é 5% (cinco por cento). 
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9.2. O valor do BDI a ser proposto poderá variar a percentuais superiores aos indicados no 

Orçamento Estimativo de acordo com os custos apropriados por cada licitante, desde que sejam 

apresentados os valores dos impostos considerados como incidentes sobre o faturamento e as 

demais parcelas de composição do BDI. Todos os percentuais considerados deverão ser 

expressos abertamente na composição do BDI e deverão guardar coerência com a realidade dos 

fatos e a legislação vigente não podendo ser, posteriormente, alegado pelo licitante como não 

considerado. 

 

9.3. O Licitante ao elaborar o orçamento da obra deverá utilizar os parâmetros para taxas de BDI 

especificados para o tipo de obra “construção de rodovias e ferrovias” no Acórdão TCU nº.  

2.266/2013, a saber: 

 

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA  

TIPOS DE OBRA 1ºQuartil Médio 3º 

Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

20,76% 24,18% 26,44% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E 

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

24,00% 25,84% 27,86% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95% 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

1º 

QUARTIL 

MÉDIO 3º 

QUARTIL 

11,10% 14,02% 16,80% 

 

9.4. A CPL ao verificar que a taxa de BDI está fora dos patamares estipulados acima para o tipo 

de obra, deverá solicitar ao Setor de Engenharia o exame pormenorizado dos itens que 

compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos 

no estudo de que trata o Acórdão TCU nº.  2.266/2013, levando-se sempre em consideração as 

peculiaridades de cada caso concreto: 

 

 

 

TIPOS DE 

OBRA 

ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 

SEGURO + 
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RISCO 

1º
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io 

3º 

Q
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rti
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1º 
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rtil 

M
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o 

3º 
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il 

1º 
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CONSTRUÇÃO 

DE EDIFÍCIOS 

3,

00

% 

4,

00

% 

5,

50

% 

0,80

% 

0,

8

0

% 

1,0

0% 

0,97

% 

1,

2

7

% 

1,

2

7

% 

CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS E 

FER-ROVIAS 

3,

80

% 

4,

01

% 

4,

67

% 

0,32

% 

0,

4

0

% 

0,7

4% 

0,50

% 

0,

5

6

% 

0,

9

7

% 

CONSTRUÇÃO 

DE REDES DE 

ABAS-

TECIMENTO DE 

ÁGUA, COLETA 

DE ESGOTO E 

CONS-TRUÇÕES 

CORRE-LATAS  

3,

43

% 

4,

93

% 

6,

71

% 

0,28

% 

0,

4

9

% 

0,7

5% 

1,00

% 

1,

3

9

% 

1,

7

4

% 

CONSTRUÇÃO 

DE 

MANUNTEÇÃO 

DE ESTAÇÕES E 

RE-DES DE 

DISTRIBUI-ÇÃO 

DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

5,

29

% 

5,

92

% 

7,

93

% 

0,25

% 

0,

5

1

% 

0,5

6% 

1,00

% 

1,

4

8

% 

1,

9

7

% 

 

OBRAS 

PORTUÁ-RIAS, 

MARÍTIMAS E 

FLUVIAIS 

4,

00

% 

5,

52

% 

7,

85

% 

0,81

% 

1,

2

2

% 

1,9

9% 

1,46

% 

2,

3

2

% 

3,

1

6

% 

 

 

   TIPOS DE OBRA 

 

DESPESA FINANCEIRA 

 

LUCRO 

1ºQ

uar

til 

Méd

io 

3º 

Quarti

l 

1º 

Qu

art

il 

Médio 3º 

Quarti

l 

CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS 

0,59

% 

1,23

% 

1,39% 6,1

6% 

7,40% 8,96% 

CONSTRUÇÃO DE 

RODOVIAS E FERROVIAS 

1,02

% 

1,11

% 

1,21% 6,6

4% 

7,30% 8,69% 

CONSTRUÇÃO DE REDES 

DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 

E CONS-TRUÇÕES 

0,94

% 

0,99

% 

1,17% 6,7

4% 

8,04% 9,40% 
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CORRELATAS 

CONSTRUÇÃO DE 

MANUTEN-ÇÃO DE 

ESTAÇÕES E REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENER-

GIA ELÉTRICA 

1,01

% 

1,07

% 

1,11% 8,0

0% 

8,31% 9,51% 

OBRAS PORTUÁRIAS, 

MARÍ-TIMAS E FLUVIAIS 

0,94

% 

1,02

% 

1,33% 7,1

4% 

8,40% 10,43

% 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARCELA DO BDI 1ºQuartil Médio 3º Quartil 

ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 

1,50% 3,45% 4,49% 

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82% 

RISCO 0,56% 0,85% 0,89% 

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11% 

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22% 

 

9.4.1. As taxas consideradas pela Administração: 

Itens Siglas 

% 

Adota

do 

Situaç

ão 

1° 

Quarti

l 

Médio 

3º 

Quarti

l 

Administração 

Central 
AC 4,05% - 

3,00

% 

4,00

% 

5,50

% 

Seguro e Garantia SG 0,73% - 
0,32

% 

0,40

% 

0,74

% 

Risco R 0,60% - 
0,50

% 

0,56

% 

0,97

% 

Despesas 

Financeiras 
DF 1,04% - 

1,02

% 

1,11

% 

1,21

% 

Lucro L 6,64% - 6,64

% 

7,30

% 

8,69

% Tributos (impostos 

COFINS 3%, e PIS 

0,65%) 

CP 3,65% - 
3,65

% 

3,65

% 

3,65

% 

Tributos (ISS, 

variávelde acordo 

com o município) 

ISS 2,00% - 
0,00

% 

2,50

% 

5,00

% 

Tributos 

(Contribuição 

Previdenciária 

sobre a Receita 

Bruta - 0% ou 4,5% 

- Desoneracão) 

CPRB 4,50% OK 
0,00

% 

4,50

% 

4,50

% 
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BDI SEM 

desoneração 

(Fórmula Acórdão 

TCU) 

BDI 

PAD 

20,34

% 
OK 

19,60

% 

20,97

% 

24,23

% 

BDI COM 

desoneração 

BDID

ES 

26,33

% 

OK       

 

9.5. Na composição do BDI, o percentual de ISS deverá ser compatível com a legislação 

tributária do município de Nazaré, onde serão prestados os serviços previstos da obra, 

observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal 

e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite 

máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% 

fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

9.6. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 

de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar 

n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às 

contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 

conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

 

9.7. Será incidente a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os serviços 

novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa de BDI adotada pela 

contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

 

X - DOS PRAZOS 

10.1. Os serviços serão executados de acordo com a demanda do município, devendo ser 

iniciados no prazo de 5 dias após a entrega da ordem de serviço, que estará acompanhada do 

detalhamento, bem como do projeto básico, planilha de custos e cronograma físico-financeiro 

dos serviços a serem executados. 

 

10.1.1. O prazo para início da obra será de até 05 (cinco) dias corridos contado do recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal; e o da conclusão, o proposto pela 

contratada, se inferior ao máximo definido no item 10.1; 

 

10.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 

previamente comunicado Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

10.2.1. Quaisquer serviços a serem realizados fora dos referidos horários dependerão de prévia 

e formal comunicação a Secretaria de Obras e Infra – Estrutura e não implicarão nenhuma 

forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra ora licitada, 

razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio 
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econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a 

contratada se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros 

apontados nesta Concorrência. 

 

10.3. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo 

de Recebimento Definitivo da obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridade 

competente. 

 

10.4. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta Concorrência para o recebimento dos envelopes 

“Documentação” e “Proposta”. 

 

10.5. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

 

10.6. O prazo previsto no item 10.1.1, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pela contratada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pela Prefeitura Municipal.  

 

10.7. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura 

Municipal, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes 

classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

 

10.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, 

sem a solicitação ou a convocação de que tratam o item 10.4., respectivamente, as licitantes 

ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

 

XI - DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA LICITAÇÃO 

 

11.1. Trata-se de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo “MENOR PREÇO” 

enquadrada nos art. 10, inciso II, alínea “a”, art. 22, inciso I e § 1º, art. 23, inciso I, alínea c e art. 

45, § 1º, inciso I, todos da Lei n.º 8.666/93. 

 

XII - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

12.1.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste edital; 

12.1.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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12.1.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto 

básico ou anexos; 

12.1.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes; 

12.1.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta, conforme modelo anexo a este edital. 

12.1.6. Apresentar, na composição de seus preços: 

12.1.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

12.1.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

12.1.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

12.1.7. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

12.1.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 

global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 

Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

12.1.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

12.2. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer 

uma das etapas previstas supere os preços de referência discriminados nos projetos anexos a 

este Edital.  

12.2.1. A participação na presente licitação implica a concordância do 

licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, ao  valor total 

do futuro contrato.. 

12.2.2. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.2.3. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 

Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

12.3. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou de outras propostas, 

escoimadas das causas referidas na condição anterior. 
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XIII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DESEMPATE 

 

13.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Concorrência e 

seus Anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço 

unitário. 

 

13.1.1. Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de 

todos os itens da planilha de preços apresentada. 

 

13.1.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

13.1.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

13.1.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

13.1.5. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

13.1.6. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.1.7. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, 

contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a 

oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

13.1.8. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

13.1.9. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 

compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá reduzir a oferta. 

13.1.9.1. É reconhecida a prioridade da contratação da empresa local, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, conforme autoriza o art. 48, § 3º da lei Complementar nº 

123/06, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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13.1.10. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

13.1.10.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

13.1.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.1.10.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.2. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

 

13.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para 

efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços 

ofertados. 

 

13.4. A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários 

cotados nas propostas das licitantes. 

 

13.4.1. Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços 

superiores aos limites determinados pela Prefeitura Municipal (Anexo III - Orçamento 

Estimativo), a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado, justificando a 

composição e os preços unitários ofertados. 

 

13.4.2. Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, a licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento base elaborado pela Prefeitura, 

sob pena de desclassificação da proposta. 

 

13.4.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas 

ofertas das demais licitantes.  

 

13.4.4. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que esta Concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie expressamente a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

13.3. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, 

caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em seus Anexos, 

e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

13.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
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Quadro de Pessoal da Prefeitura e/ou Consultores ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 

 

XIV - DO DIREITO DE PETIÇÃO E DOS RECURSOS 

 

14.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar 

recurso aa Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da 

licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta Concorrência. 

 

14.1.1. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.° 8.666/93, ficam os autos desta 

Concorrência com vista franqueada aos interessados. 

 

14.2. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão 

ou fazê-lo subir, devidamente informado, a Prefeita Municipal. 

 

14.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

modificação total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser 

apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

 

14.3.1. O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão Permanente de Licitação, logo 

após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

14.4. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal,  por intermédio do Presidente da Comissão 

de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

XV - DA ADJUDICAÇÃO 

 

15.1. A execução dos serviços correspondentes ao objeto será adjudicada a uma única empresa, 

depois de atendidas as Condições desta Concorrência. 

 

XVI – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
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comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

14.2. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 

do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 

14.3. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

14.4. O resultado do certame será divulgado em Ata, no Portal de Acesso à Informação ou 

através do Diário Oficial do Município, conforme previsão neste Edital. 

 

XVII - DO TERMO DE CONTRATO 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 

Termo de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

17.1.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente à 

manutenção, será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste 

Ato Convocatório. 

 

17.2. Quaisquer condições apresentadas pela adjudicatária em sua proposta, se pertinentes, 

poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

XVIII - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

 

18.1. A prefeitura Municipal convocará oficialmente à adjudicatária, durante a validade da sua 

proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Prefeitura Municipal. 

 

18.3. É facultado à Prefeitura Municipal, quando a convocada não assinar o referido documento 

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta Concorrência, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, caracteriza o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

18.5. O disposto nesta sub-condição não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 

64, § 2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 

condições propostas pela contratada, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

XIX - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

19.1. No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 

orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a Fiscalização. 

 

19.2. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Anexo 

I a III deste Edital, serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

19.3. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

contratada estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços 

constantes das Especificações Técnicas. 

 

19.4. A contratada ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

Prefeitura Municipal. 

 

19.5. A contratada deverá manter, durante toda a execução da obra, em local estratégico, 

“container” tipo caçamba, para o recolhimento diário dos entulhos provenientes da obra. 

 

XX - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

20.1. Tratando-se de produtos de procedência estrangeira, a Prefeitura Municipal poderá exigir 

da contratada, a apresentação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega 

dos equipamentos e materiais, dos documentos relativos à importação. 

 

20.2. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do 

contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da 

Prefeitura Municipal, para representá-la na execução do contrato. 

 

20.3. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro Nazaré – 

Bahia - Prédio da Prefeitura Municipal, Nazaré, Bahia, CEP 44.400.000, pelo e-mail: 

licitanazareba@gmail.com ou pelo telfax (075) 3636-2711, no horário das 08h00min às 
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12h00min e das 14h00min às 17h00min, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

XXI - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

21.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Edital, até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação 

(Documentação), devendo a Prefeitura Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

 

21.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Prefeitura Municipal a 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento 

dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

21.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta 

Concorrência até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

21.4. A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão Permanente de Licitação, 

logo após ter sido protocolizada no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

XXII - DA CONCORRÊNCIA  

 

22.1. A Prefeitura Municipal, com relação a esta Concorrência: 

a) Deverá anulá-la, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

b) Poderá revogá-la, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

c) Poderá transferir a data de abertura dos envelopes Documentação 

e Propostas, por sua conveniência exclusiva. 

 

22.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência: 

a) A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 

não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 

8.666/93; 

b) A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

c) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

XXIII – DA DOTAÇÃO 
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23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos alocados no 

Orçamento Anual vigente, na seguinte dotação orçamentária, sem prejuízo de outras 

incorporadas ao contrato decorrente desta Licitação mediante apostilamento: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 64001 

Atividade: 2034 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 – Obras e instalações 

Fonte: 00-42 

 

XXIV – DOS ANEXOS 

 

24.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
ANEXO III - ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO V- DECLARAÇÃO IDEPENDENTE DA PROPOSTA 
ANEXO VI – MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO VII - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 ANEXO VII – A  DECLARAÇÃO – RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 ANEXO VII – B  - DECLARAÇÃO  ÚNICA 

 ANEXO VII – C  - DECLARAÇÃO MENOR  

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 
XV - DO FORO 
 

25.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de 

Nazaré, Comarca de Nazaré. 

 

 

Comissão Permanente de Licitação, Nazaré, em 05 de agosto de 2022. 

 

 

Sibele Borges Ribeiro Morais Caldas 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 

A OBJETIVO 

contratação de empresa especializada, com fornecimento de mão de obra, materiais 

e equipamentos necessários para execução de serviços de manutenção e 

conservação da infraestrutura dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Nazaré/BA, de acordo com as condições e especificações estabelecidas 

no Anexo I do Edital – Projeto Básico. 

 

B JUSTIFICATIVA 

 Justifica-se para manter os bons serviços de atendimento ao povo de Nazaré, através de 

espaços físicos em bom estado de conservação, nas áreas administrativas de educação e de 

saúde, cuja as edificações foram construídas em diferentes anos usando diferentes 

tecnologias e possuindo diferentes tipologias construtivas. 

 

C PERIODO DE EXECUÇÃO 

O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses previsto no edital 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

 

D VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:               

R$ 3.694.488,56 (três milhões seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e oitenta e 

oito reais e cinquenta e seis centavos) 

EMPREITADA:                            (   ) Preço Global        (  x  ) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:    (  ) Global                    (   x  ) Por Item 

 

E LOCAL DE EXECUÇÃO 

Prédios do município de Nazaré. 

 

F UNIDADE FISCALIZADORA E RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

G 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 

Prefeitura Municipal, Sala do Setor de Licitações, Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 

Nazaré – Bahia - Prédio da Prefeitura Municipal, Nazaré, Bahia, CEP 44.400.000 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

6 OBJETO 

6.1 Contratação de empresa especializada, na execução de manutenção e conservação da 

infraestrutura dos prédios públicos pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazaré/BA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

SERVIÇOS PRELIMINARES  -  -    
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  96,00  

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  1.500,00  

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  1.000,00  

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M  5.000,00  

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  40,00  

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  30,00  

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  50,00  

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  2.000,00  

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 
8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  10,00  

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  2.000,00  

REVISÃO EM ESQUADRIA DE MADEIRA M2  180,00  
REVISÃO EM ESQUADRIA DE ALUMINIO M2  50,00  
REVISÃO DE PONTO DE AGUA UND  80,00  
REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO UND  20,00  
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL 
COMUM,ITABAIANA OU SIMILAR,COM REPOSIÇÃO DE 30% DO 
MATERIAL 

M2  1.000,00  

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA -  -    
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MANUAL. AF_05/2021 

M3  30,00  

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, FCK = 25 MPA - FUNDAÇÃO 

M3  10,00  
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EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL, FCK = 25 MPA - ESTRUTURA 

M3  10,00  

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, 
h=12cm, el. enchimento em EPS h=8cm, inclusive escoramento em 
madeira e capeamento 4cm. 

M2  50,00  

ALVENARIA  -  -    
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

M2  200,00  

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 
CM, (ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0 MPA, UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO 

M2  200,00  

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016 

M  60,00  

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS E PORTAS M  30,00  
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA M  30,00  
COBERTURA  -  -    
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  1.200,00  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  1.200,00  

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M  500,00  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2  1.500,00  

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  500,00  

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  500,00  

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  500,00  

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  300,00  

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2  500,00  

FORRO EM PLACAS DE GESSO M2  200,00  
Madeiramento para forro de gesso em placas com peça em madeira 
7,5cm x 10cm 

M2  200,00  

Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

M2  100,00  
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CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  400,00  

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  400,00  

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  100,00  

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG  5.000,00  

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  1.500,00  

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  1.500,00  

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO  -  -    
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2  1.000,00  

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2  1.000,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. 
AF_06/2014 

M2  200,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

M2  1.500,00  

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2  1.500,00  

PAVIMENTAÇÃO  -  -    
CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

M2  500,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2  1.500,00  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2  500,00  
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EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3  30,00  

Piso alta resistencia, cinza e=12mm, aplicado com juntas, polido até 
o esmeril 400 e encerado, exclusive argamassa de regualrização 

M2  500,00  

Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 M2  500,00  
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta à base 
de resina epóxi, REVRAN FBR 720 - RENNER ou similar - R1 

M2  500,00  

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M  60,00  

ESQUADRIAS/DIVISÓRIAS/VIDROS/ACESSÓRIOS  -  -    
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  10,00  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  20,00  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  20,00  

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  10,00  

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  20,00  

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
POR TUBOS DE 3/4". AF_04/2019 

M2  40,00  

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

M2  50,00  

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2” ESPAÇADOS DE 1,20M, 
TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, GRADIL FORMADO POR BARRAS 
CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_P 

M  20,00  

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_P 

M  60,00  



 
Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

  

 

 

 

 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00  

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00  

JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) TIPO 
MAXIM-AR, PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDRO, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00  

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

M2  20,00  

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  50,00  

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  30,00  

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), 
PARA USO INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. AF_06/2017 

M2  100,00  

INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS/LOUÇAS/METAIS  -  -    
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014 

UN  20,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO 
EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM 
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M  200,00  

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN  20,00  

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA 
EMBUTIDA – PADRÃO ALTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  15,00  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  10,00  

BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, 
PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  10,00  

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 
1,20* M 

UN      10,00  

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
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CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, COM TAMPA UN      5,00  
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA UN      5,00  
INSTALAÇÕES ELETRICAS  -  -    
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 
MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 
 
10.000,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 
 
10.000,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  3.000,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  2.000,00  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  500,00  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  10,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  20,00  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  10,00  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  5,00  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN  50,00  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN  50,00  

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

UN  30,00  

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN  20,00  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  50,00  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  50,00  

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  30,00  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  20,00  

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  20,00  

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED 
DE 12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  40,00  

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  20,00  

LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  100,00  

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  100,00  

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P 

UN  50,00  



 
Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

  

 

 

 

 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P 

UN  50,00  

PINTURA  -  -    
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2 
 
15.000,00  

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2  2.500,00  

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA E LIXAMENTO EM 
PAREDES EXTERNAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

M2  7.000,00  

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  5.000,00  

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  500,00  

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
 
15.000,00  

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  2.000,00  

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2  600,00  

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2  100,00  
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2  350,00  

VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO INTERNO L       350,00  
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF_06/2014 

M2  1.500,00  

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016 

M2  1.500,00  

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2  500,00  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL  -  -    
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H  1.296,00  

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES     12,00  

6.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

6.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. 

6.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário. 

6.5 O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 57,II da Lei 8.666, de 1993. 
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7 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A licitação se justifica para garantir a melhoria das operações e atividades exercidas pelos 

colaboradores que estão lotados nos prédios públicos da prefeitura municipal de Nazaré. 

Promovendo o bem-estar de todos os funcionários e usuários do sistema, tendo como 

finalidade, a melhoria do ambiente de trabalho. Pensando desta forma, e para garantir as 

atividades em todas as unidades, a administração promove através deste pleito, a contratação 

de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e reparos civis, elétricos e hidráulicos 

em edificações pertencentes a prefeitura de Nazaré-BA. 

 

É preciso considerar, ainda, que os prédios públicos precisam de manutenções constantes e 

contínuas, não sendo viável a realização de procedimentos licitatórios diversos e para cada 

uma delas, seja em razão da urgência de determinados reparos ou do volume, que não justifica 

procedimento específico. 

 

Assim, a contratação visa o atendimento dessas demandas, que à medida que forem surgindo 

serão orçadas e solicitadas ao contratado, mediante apresentação de cronograma físico-

financeiro e projeto para cada uma delas. 

 

8 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

Concorrência, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666. 

8.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para 

terceirização da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

8.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

9 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

9.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá efetuar 

visita técnica, nas instalações do local de execução dos serviços. Caso desejar realizar a vistoria, 

o licitante será acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08 horas às 14 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 75-
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3636-2711 ou por e- mail licitanazareba@gmail.com 

 

10 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços serão prestados na zona urbana do Município de Nazaré/BA; 

b) Os serviços de manutenção serão orçados e estimados a partir do surgimento das 

demandas; 

c) Os serviços serão executados de acordo com a demanda do município, devendo ser 

iniciados no prazo de 5 dias após a entrega da ordem de serviço, que estará 

acompanhada do detalhamento, bem como do projeto básico, planilha de custos e 

cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 

d) Os valores constantes nos projetos e planilhas de custos a serem elaborados de acordo com 

as demandas, respeitarão os quantitativos e valores constantes na proposta vencedora; 

10.2 As solicitações de demandas para execução dos serviços poderão ter início a partir da 

assinatura do contrato de prestação de serviços. 

 

11 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIÇÃO: 

11.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por portaria no 

Diário Oficial do Município; 

11.2 As medições serão realizadas de acordo com as demandas solicitadas pela secretaria de 

infraestrutura. 

11.3 A empresa contratada deverá apresentar book final de todas as etapas dos serviços a 

serem demandados, sendo: Qualidade, planejamento e segurança do trabalho; 

 

12 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

12.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme  

cronograma físico-financeiro; 

13.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, quando couber. 

13.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

13.6.4 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

13.6.5 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

13.6.6 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

13.6.7 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,  

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
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vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver  

se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, bem como dos projetos básicos, planilhas e cronogramas específicos de cada 

demanda, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas; 

14.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.4 Apresentar os procedimentos de execução dos serviços; 

14.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

14.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII- B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 
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14.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

14.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

14.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

14.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a  

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

14.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre  

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

14.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
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regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

14.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

14.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

14.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.24 Assegurar à CONTRATANTE: 

14.24.4 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

14.24.5 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando 

necessário; 

9.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
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Contratante; 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

9.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com os projetos 

apresentados, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.35. Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; (c) florestas plantadas; e outras fontes de biomassa 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa dos serviços a serem demandados, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
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apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

9.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

9.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos  produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 

15/03/2014, e legislação correlata; 

9.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

9.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.40. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer  

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.40.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação,  

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.40.1.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 
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9.40.1.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.40.1.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

9.40.1.4. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.39.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,  

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão  

      de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação             

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 

9.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
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9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

9.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que  

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes  

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 

modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução  

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

9.42.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos; 

9.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 



 
Prefeitura Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 
CNPJ Nº 13.797.188./0001-92 
Praça Alexandre Bittencourt, 07 – Centro 
Nazaré - Bahia 

 

 

  

 

 

 

 
referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das 

áreas que  

executarão os serviços contratados. 

 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.1 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

16.3 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

16.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
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Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de  

1993. 

16.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.8 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

16.10 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade  da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

17.1.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto nos Cronogramas 

Físico-Financeiros dos serviços a serem demandados, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos  serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

17.1.5 Uma etapa será considerado efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro do serviço a ser demandado, estiverem  

executados em sua totalidade. 

17.1.6 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos  comprobatórios 
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da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução do serviço solicitado, quando for o caso. 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

12.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

12.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva  

dos serviços executados. 

12.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.2.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
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relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

12.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 

dia do esgotamento do prazo. 

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.1.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
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conforme este Termo de Referência. 

18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº  

8.666, de 1993., 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.4 O prazo de validade; 

18.4.5 A data da emissão; 

18.4.6 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.7 O período de prestação dos serviços; 

18.4.8 O valor a pagar; e 

18.4.9 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber. 

 

19 REAJUSTE 

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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20 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

20.1.4 inexecutar total ou parcialmente qualquer das

 obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 fraudar na execução do contrato; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8 cometer fraude fiscal; 

20.1.9 não mantiver a proposta. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração  

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das  

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de: 

15.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
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até dois anos; 

15.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos. 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante  

pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à  

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

15.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos  

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração  
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a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de  

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,  

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

21.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.4 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de 

inscrição ou registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas 

(CAU), conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou domicílio 

da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade; 

21.5  Comprovação de a licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico- 

Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
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Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para órgão ou entidade da  administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação.  

21.6 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 

de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, através de 

contrato de prestação de serviço ou declaração de vinculação futura, desde que o profissional 

seja devidamente registrado no CREA ou CAU da região competente da prestação do serviço, 

com comprovação de vínculo na data do recebimento dos envelopes de Habilitação e de 

Preços. 

21.7 Declaração da licitante de que terá em seu corpo técnico os profissionais necessários para 
execução dos serviços 

20.8) Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a 

comprovação de realização. Como critério de grande relevância técnica foram adotados como 

parâmetros os itens da planilha curva ABC.  

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA E 
LIXAMENTO EM PAREDES EXTERNAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X45 CM 

M2 
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TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA PRONTA, 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021 

M2 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES    

 
 
 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  ENTRE 
5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 

Fornecimento e instalação de chapas de 
policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

M2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 

 

16.7 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das 

empresas que o compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços 

de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
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 16.7.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

21.7.4.3 Nome do contratado e do contratante; 

21.7.4.4 Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) 

de registro(s) no CREA e identificação das ARTS ; 

Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e 

registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em 

nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e 

veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes 

”Acórdão 3094/2020-Plenário” | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

21.7.4.5 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

21.7.4.6  Localização da obra ou dos serviços; 

16.7.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

 16.7.1.6) Data do início e término dos serviços; 

21.7.4.7 Abaixo segue tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão 

necessários a comprovação de realização de no mínimo 50% da quantidade demonstrada: 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 15.000,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA E 
LIXAMENTO EM PAREDES EXTERNAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 7.000,00 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1.296,00 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO 
E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 1.500,00 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 500,00 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.200,00 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

M2 1.500,00 
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TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.500,00 

CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA 
PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

M2 500,00 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG 5.000,00 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 5.000,00 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

M2 1.500,00 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.500,00 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA) 

MES    12,00 

 
 
 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA  ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 1.500,00 

Fornecimento e instalação de chapas de 
policarbonato, e=8mm em 
toldo/cobertura/fechamento/etc - Rev 01 

M2 100,00 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 10.000,00 
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21.8 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os 

itens da planilha da Curva ABC.  

21.9 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um método 

de categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e valores mais 

relevantes. 

21.10 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica 

inabitual e complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, 

porém, imprescindível para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior 

nessa parcela de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor significativo, e 

conforme preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; 

TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – Plenário. 

20.10 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.11 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

22 RELAÇÃO DOS PREDIOS PUBLICOS ONDE PODERÃO SER DEMANDADOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. 

 
1- CENTRO ARTESANAL 

2- TÉRREO DA CAMERA MUNICIPAL  

3- MONUMENTO JESUS DE NAZARÉ  

4- GALPÃO DA FEIRA DE BANANA 

5- GALPÃO DO PEIXE 

6- GALPÃO DOS CEREAIS 

7- PONTE GENIVAL LUCAS  

8- PONTE DA CONCEIÇÃO  

9- PASSARELA  

10- CRAS 

11- CREAS 

12- CAPS 

13- SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

14- PREDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

15- PREDIO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

16- ESTADIO MUNICIPAL VIRIATO CORRÊA 

17- CENTRAL DE ABASTECIMENTO  

18- RODOVIARIA  
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19- COMPLEXO MILITAR 

20- DELEGACIA CIVIL  

 
18.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 64001 

Atividade: 2034 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento de Despesa: 4490.51.00.00 – Obras e instalações 

Fonte: 00-42 

 
Vitor Pedreira da Silva 

Assessor técnico de engenharia 

CREA BA 051573094-7 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

ANEXO III - ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
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